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Coty Brasil Comércio S.A.
CNPJ nº 22.137.853/0001-02 - NIRE nº 52.300.043.948

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 05 de Dezembro de 2025, às 10 horas, na sede social da Coty Brasil Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada no município da Goiânia, Estado de Goiás, na Rua Iza Costa, nº 1.104, Quadra Área, Lote 
Área, Módulo 1, Fazenda Retiro, CEP 74666-003. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação do edital de 
convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.s”), 
em virtude da presença das acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Nicolas Fischer - Presidente; e por Ana Carolina Fortes Iapichini 
Pescarmona - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de distribuição de lucros às acionistas da 
Companhia, sob a forma de dividendos complementares, com base no último balanço patrimonial da Companhia 
encerrado em 31 de outubro de 2025. 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 5.1. A proposta de distribuição de lucros às acionistas 
da Companhia, sob a forma de dividendos complementares, apresentada pela Diretoria, foi aprovada no montante total 
de R$ 156.840.670,47 (cento e cinquenta e seis milhões, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e setenta reais 
e quarenta e sete centavos), a ser pago às acionistas Coty B.V. e HFC Prestige International Canada Inc., 
proporcionalmente à participação de cada uma no capital social da Companhia, com base no balanço patrimonial 
encerrado em 31 de outubro de 2025, e com pagamento a ser efetuado até 31 de março de 2026. 5.1.1. Autorizar a 
Diretoria da Companhia a adotar todas as providências necessárias para a implementação da deliberação acima 
aprovada. 6. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
conforme o disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A.s. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: 
Esta Ata é assinada eletronicamente pelos membros da Mesa: Nicolas Fischer (Presidente) e Ana Carolina Fortes 
Iapichini Pescarmona (Secretária) e pelas Acionistas: Coty B.V. e HFC Prestige International Canada Inc. As assinaturas 
seguem o que estabelece o art. 10 da MP 2.200-2/01 e o art. 6º do Decreto 10.278/2020. A presente ata confere com 
o original lavrado em livro próprio. Goiânia/GO, 05 de dezembro de 2025. Mesa: Nicolas Fischer (Presidente);  
Ana Carolina Fortes Iapichini Pescarmona. Junta Comercial do Estado de Goiás - Certifico o registro em 18/12/2025 
sob nº 20253210283. Protocolo: 253210283 de 17/12/2025. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.
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Entenda o corte de incentivos fiscais 
aprovado pelo Congresso
Wellton Máximo 
Agência Brasil

 
Principal aposta do go-

verno para equilibrar o 
Orçamento de 2026, o cor-
te de incentivos fiscais foi 
aprovado nesta semana 
pelo Congresso. Com po-
tencial de elevar a arreca-
dação em cerca de R$ 22,4 
bilhões no próximo ano, a 
proposta também aumen-
ta tributos sobre empresas 
de apostas on-line (bets), 
fintechs e grandes empre-
sas que remuneram sócios 
por meio de juros sobre 
capital próprio (JCP).

Aprovado na madruga-
da da última quarta-fei-
ra (17) pela Câmara dos 
Deputados e na noite do 
mesmo dia pelo Senado, 
o texto segue para sanção 
do presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva. No início da 
semana, o ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, 
havia dito que o projeto 
era importante para evitar 
um corte de cerca de R$ 20 
bilhões no Orçamento de 
2026.

A seguir, veja os princi-
pais pontos do projeto e 
como ele afeta empresas, 
setores e as contas públi-
cas.

O que o projeto faz?
O projeto reduz em 10% 

parte dos incentivos e be-
nefícios fiscais federais e, 
ao mesmo tempo, aumen-
ta tributos sobre:

Casas de apostas espor-
tivas on-line (bets);

Fintechs e outras insti-
tuições financeiras;

Juros sobre capital pró-
prio (JCP).

Além disso, cria regras 
mais rígidas de controle, 
transparência e limites 
para a concessão de bene-
fícios tributários no país.

Quais tributos 
terão benefícios 
reduzidos?

A redução de 10% atinge 
incentivos ligados aos se-
guintes tributos federais:

Programa de Integração 
Social (PIS) e Programa de 
Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Pa-
sep) e PIS/Pasep-Impor-
tação;

Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguri-
dade Social (Cofins) e Co-
fins-Importação;

Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), Im-

posto de Renda Pessoa Ju-
rídica (IRPJ) e Contribui-
ção Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL);

Imposto de Importação;
Contribuição previden-

ciária patronal.
A diminuição incide 

sobre os chamados gas-
tos tributários listados no 
Orçamento de 2026 e em 
regimes especiais, respei-
tadas as exceções previstas 
no texto.

Quais regimes e 
setores podem ser 
afetados?

Entre os benefícios que 
poderão sofrer redução es-
tão:

Regime Especial da In-
dústria Química (Reiq);

Créditos presumidos de 
IPI para empresas expor-
tadoras;

Créditos presumidos 
de PIS/Cofins para seto-
res como farmacêutico, 
agropecuário, alimentos, 
transporte rodoviário de 
passageiros e exportações 
de café e cítricos;

Alíquota zero de PIS/
Cofins para importadores 
de fertilizantes, agrotóxi-
cos e nafta petroquímica.

No caso do lucro pre-
sumido, o texto permite 
elevar em 10% a base de 
cálculo do imposto, mas 
apenas sobre a parcela da 
receita bruta anual que ul-
trapassar R$ 5 milhões.

Quais são as 
exceções?

A redução não atinge:
Imunidades constitu-

cionais (templos religio-
sos, partidos políticos, li-
vros);

Zona Franca de Manaus 
e áreas de livre comércio;

Produtos da cesta bási-
ca nacional;

Entidades filantrópicas 
sem fins lucrativos;

Empresas do Simples 
Nacional;

Programas como Minha 
Casa, Minha Vida e Prouni;

Lei Aldir Blanc;
Desoneração da folha 

de pagamentos;
Incentivos para os se-

tores de tecnologia da in-
formação, comunicação e 
semicondutores.

Também ficam preser-
vados benefícios conce-
didos por prazo determi-
nado a empresas que já 
cumpriram contrapartidas 
exigidas em lei.

O que muda para as 
bets?

A tributação sobre as ca-
sas de apostas será elevada 
de forma gradual. Hoje, ela 
é de 12%, mas aumentará 
para:

13% em 2026;
14% em 2027;
15% em 2028.
Metade da arrecadação 

adicional será destinada à 
seguridade social e a outra 
metade a ações de saúde.

O texto também en-
durece a fiscalização e 
prevê responsabilização 
solidária de quem fizer 
publicidade ou mantiver 
operações com bets não 
autorizadas.

E para as fintechs?
O projeto aumenta a 

CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido):

Fintechs e sociedades 
de capitalização passam 
de 15% para 17,5% até 
2027 e para 20% a partir de 
2028;

Outras instituições fi-
nanceiras, como bolsas e 
entidades de liquidação, 
terão alíquotas elevadas 
de 9% para 12% até 2027 e 
para 15% a partir de 2028.

O que muda no 
JCP?

O Imposto de Renda re-
tido na fonte sobre juros 
sobre capital próprio (JCP) 
sobe de 15% para 17,5%. O 
JCP é usado por grandes 
empresas para remunerar 
sócios e acionistas.

Há novos limites 
para benefícios 
fiscais?

Sim. O texto estabelece 
que, se os incentivos tri-
butários ultrapassarem 2% 
do Produto Interno Bru-
to (PIB), fica proibida a 
concessão, ampliação ou 
prorrogação de novos be-
nefícios, salvo se houver 
medidas de compensa-
ção fiscal.

Segundo o governo, os 
benefícios tributários no 
Brasil podem chegar a R$ 
800 bilhões por ano.

O projeto trata de 
crimes tributários?

Sim. Ele agrava penas 
para crimes tributários 
quando envolverem bens 
protegidos por imuni-
dades constitucionais, 
como livros e templos re-
ligiosos.

O que são os 
“restos a pagar” 

revalidados?
O projeto permite reva-

lidar despesas empenha-
das, mas não pagas, que 
haviam sido canceladas a 
partir de 2023. Esses valo-
res poderão ser quitados 
até o fim de 2026, inclu-
sive recursos de emendas 
parlamentares. A estima-
tiva de impacto para os 
cofres do governo está em 
torno de R$ 3 bilhões.

Quando as 
mudanças entram 
em vigor?

A maior parte das me-
didas passa a valer em 1º 
de janeiro de 2026.

No entanto, as altera-
ções que envolvem au-
mento de tributos ou 
redução de benefícios 
precisam respeitar a no-
ventena: prazo mínimo 
de 90 dias após a sanção 
presidencial para entrar 
em vigor.

Projeto também aumenta tributos sobre bets e 
fintechs

ANTÔNIO CRUZ/AGÊNCIA BRASIL
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